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                       ESTADO DA BAHIA 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                                        CNPJ: 13.913.363/0001-60 
  

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
CREDENCIAMENTO N 002/2023 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 077/2019, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E TENDO EM 

VISTA QUE FORAM CUMPRIDAS TODAS AS FORMALIDADES DA LEI NO
 8.666/93, 

ANTE O CREDENCIAMENTO N 002/2023, CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NOS PSF’S, CENTRO 

DE SAÚDE E PROGRAMA MELHOR EM CASA NO MUNICÍPIO DE MIGUEL 

CALMON/BA. DECIDE EM CONJUNTO ADJUDICAR OS ITENS REFERENTES Á 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA, CUJO RESULTADO FOI:  

 
CREDENCIADO: ELIANA MARIA VALOIS DE MIRANDA LANDIN; 
CNPJ: 29.427.808/0001-31; 

 

VALOR UNITÁRIO POR CONSULTA PEDIATRIA: R$ 52,00 (CINQUENTA E DOIS REAIS); 

QUANTIDADE ESTIMADA DE CONSULTAS: 1392; 

VALOR TOTAL: R$ 72.384,00 (SETENTA E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E 
QUATRO REAIS); 
COMISSÃO: 

Weskley Marley Almeida Pereira 
Pregoeiro 

 

 

Márcio Santos da Silva  
Equipe de Apoio 

 

 

 
Sílvia Agostinha Vieira 

Equipe de Apoio 

 

 

 

Miguel Calmon, 03 de Março de 2023. 
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                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                                  CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

HOMOLOGA O PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, QUE ADJUDICOU 

OS ITENS REFERENTES Á MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, CREDENCIAMENTO 

Nº 002/2023, CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTAS MÉDICAS NOS PSF’S, CENTRO DE SAÚDE E PROGRAMA MELHOR EM CASA 

NO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA, A EMPRESA: ELIANA MARIA VALOIS DE 

MIRANDA LANDIN ; CNPJ: 29.427.808/0001-31; NO VALOR  TOTAL: R$ 72.384,00 (SETENTA 

E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS); 

 

DIANTE DO EXPOSTO, SUBMETEMOS ESTE PARECER A SUPERIOR DECISÃO DE V. EXª. 
MIGUEL CALMON – BAHIA, 03 DE MARÇO DE 2023. 
 
CREDENCIADO: ELIANA MARIA VALOIS DE MIRANDA LANDIN; 
CNPJ: 29.427.808/0001-31; 

VALOR UNITÁRIO POR CONSULTA PEDIATRIA: R$ 52,00 (CINQUENTA E DOIS REAIS); 

QUANTIDADE ESTIMADA DE CONSULTAS: 1392; 
 
VALOR TOTAL: R$ 72.384,00 (SETENTA E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS); 
COMISSÃO: 
 

Weskley Marley Almeida Pereira 
Pregoeiro 

 

 

Márcio Santos da Silva  
Equipe de Apoio 

 

 

 
Sílvia Agostinha Vieira 

Equipe de Apoio 

 

 
DESPACHO: 
HOMOLOGO O PARECER DA COMISSÃO 
Miguel Calmon – Bahia, 03 de Março de 2023. 
 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia 

Tel.: 74. 3627-2121 

www.miguelcalmon.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 14/2023 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. FELIPE CARVALHO ALVES, para o cargo em 

comissão, de ASSESSOR (A) JURÍDICO SOCIAL, da Secretaria de 

Assistência Social. 

 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 06 de março de 2023. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2023. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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